
DIVISÃO TÉCNICA DE CONCURSO E INGRESSO – CRH.1 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DE ESPECIALISTA 
EM SAÚDE I - NUTRICIONISTA. 
 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO DA PROVA OBJETIVA 
 
A Coordenadora da Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP da Secretaria Municipal da 
Saúde - SMS, nos termos do disposto nos itens 10.1.5 e 11.1.d, do Edital de Abertura de 
Inscrições e Instruções Especiais publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC de 
20/01/2012, TORNA PÚBLICO: 
1) o gabarito da prova objetiva realizada em 15 de abril de 2012; e 
2) informação relativa a recursos. 
 

O GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA. 
 

GABARITO DA PROVA TIPO A 

 
01 = (D)   02 = (A)   03 = (D)   04 = (B)   05 = (C) 
06 = (B)   07 = (A)   08 = (C)   09 = (D)   10 = (E) 
11 = (C)   12 = (B)   13 = (E)   14 = (C)   15 = (D) 
16 = (B)   17 = (A)   18 = (E)   19 = (C)   20 = (C) 
21 = (A)   22 = (B)   23 = (D)   24 = (C)   25 = (E) 
26 = (B)   27 = (D)   28 = (B)   29 = (B)   30 = (A) 
31 = (D)   32 = (E)   33 = (D)   34 = (C)   35 = (D) 
36 = (A)   37 = (B)   38 = (E)   39 = (E)   40 = (B) 
41 = (C)   42 = (E)   43 = (C)   44 = (A)   45 = (B) 
46 = (A)   47 = (E)   48 = (A)   49 = (D)   50 = (E) 

 

GABARITO DA PROVA TIPO B 

 
01 = (B)   02 = (E)   03 = (C)   04 = (A)   05 = (D) 
06 = (E)   07 = (B)   08 = (A)   09 = (E)   10 = (C) 
11 = (B)   12 = (D)   13 = (E)   14 = (B)   15 = (A) 
16 = (D)   17 = (E)   18 = (C)   19 = (B)   20 = (D) 
21 = (E)   22 = (A)   23 = (B)   24 = (D)   25 = (A) 
26 = (E)   27 = (C)   28 = (A)   29 = (D)   30 = (B) 
31 = (A)   32 = (C)   33 = (A)   34 = (E)   35 = (B) 
36 = (C)   37 = (A)   38 = (C)   39 = (B)   40 = (E) 
41 = (D)   42 = (A)   43 = (B)   44 = (E)   45 = (C) 
46 = (C)   47 = (A)   48 = (B)   49 = (D)   50 = (D) 

 
GABARITO DA PROVA TIPO C 

 
01 = (E)   02 = (B)   03 = (E)   04 = (D)   05 = (A) 
06 = (D)   07 = (C)   08 = (E)   09 = (A)   10 = (B) 
11 = (D)   12 = (C)   13 = (B)   14 = (C)   15 = (E) 
16 = (C)   17 = (B)   18 = (D)   19 = (E)   20 = (A) 
21 = (B)   22 = (E)   23 = (E)   24 = (C)   25 = (D) 
26 = (D)   27 = (E)   28 = (C)   29 = (C)   30 = (D) 
31 = (E)   32 = (A)   33 = (A)   34 = (B)   35 = (C) 



36 = (D)   37 = (E)   38 = (A)   39 = (A)   40 = (B) 
41 = (A)   42 = (B)   43 = (E)   44 = (D)   45 = (A) 
46 = (E)   47 = (D)   48 = (C)   49 = (B)   50 = (A) 

 
GABARITO DA PROVA TIPO D 

 
01 = (C)   02 = (D)   03 = (B)   04 = (C)   05 = (E) 
06 = (A)   07 = (E)   08 = (B)   09 = (B)   10 = (A) 
11 = (E)   12 = (A)   13 = (C)   14 = (E)   15 = (D) 
16 = (A)   17 = (C)   18 = (E)   19 = (D)   20 = (E) 
21 = (D)   22 = (C)   23 = (A)   24 = (B)   25 = (B) 
26 = (C)   27 = (B)   28 = (E)   29 = (A)   30 = (A) 
31 = (C)   32 = (B)   33 = (C)   34 = (D)   35 = (E) 
36 = (E)   37 = (D)   38 = (C)   39 = (D)   40 = (E) 
41 = (B)   42 = (C)   43 = (D)   44 = (B)   45 = (E) 
46 = (D)   47 = (C)   48 = (E)   49 = (C)   50 = (B) 

 
INFORMAÇÃO RELATIVA A RECURSOS. 
 
1 - Os interessados poderão interpor recurso, ao Secretário Municipal da Saúde, devidamente 
fundamentado e documentado, nos dias 18 e 19/04/2012. 
2 - Os recursos deverão ser entregues pessoalmente ou por procuração no Posto da  
CAIP/USCS, situado na Legale Cursos Jurídicos, à  Rua da Consolação nº 65 – 1º andar, 
República (Referência: Estação Anhangabaú do Metrô – saída Xavier de Toledo), na Cidade de 
São Paulo,  no horário das 09 às 12 horas e das 13 às 17 horas.  
3 - Os recursos deverão ser digitados ou datilografados e entregues em 02 (duas) vias (original 
e cópia) conforme as seguintes especificações: 
 
Concurso: Prefeitura do Município de São Paulo/SMS 
Candidato: 
Cargo: Especialista em Saúde - Nutricionista 
Nº de inscrição: (exceto para indeferimento de inscrição) 
Nº do documento de Identidade: 
Endereço completo: 
Fundamentação ou embasamento, com as devidas razões do recurso 
Data e assinatura 
 
4 - Não serão aceitos recursos interpostos por fac simile (fax), telex, internet, telegrama ou 
outro meio que não sejam os especificados no Edital. 
5 - Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem e que forem interpostos dentro do prazo. 
6 - Os recursos interpostos por procuração só serão aceitos se estiverem acompanhados do 
respectivo instrumento de mandato, de cópia reprográfica do documento de identidade do 
candidato e de apresentação da identidade do procurador. 
7 - O deferimento ou indeferimento do recurso será dado a conhecer coletivamente, por meio de 
publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo DOC e no site da CAIP/USCS, após 
o que não caberão recursos adicionais. 
8 - No caso de recurso em pendência à época da realização da prova, o candidato participará 
condicionalmente do concurso. 
 




